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Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG
Gabinete da Vereadora Gislene

REQUERIMENTO Nº             /2019
À SUA EXCELÊNCIA, O SENHOR 

VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
SETE LAGOAS - MINAS GERAIS

Senhor Presidente,

A Vereadora que a este subscreve vem perante Vossa Excelência, requerer que após deliberação de Plenário, seja encaminhado o presente REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito Municipal Leone Maciel Fonseca, A TÍTULO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 47 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 5540 DE 22 DE SETEMBRO DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE A CONSERVAÇÃO DOS PASSEIOS PÚBLICOS (CALÇADAS) DO MUNICÍPIO E PRESTADO CONTAS REGULARMENTE.  

JUSTIFICAÇÃO:

Com o cumprimento do citado Decreto e consequentemente as melhorias das calçadas, os pedestres, principalmente os cadeirantes, terão mobilidade e acessos às vias públicas, com melhor qualidade e com menos riscos de acidentes.
O pavimento das calçadas não atende as especificações do Decreto, a bem da segurança e do conforto dos transeuntes, colocando em risco a integridade física dos cadeirantes, idosos e crianças.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2019.
GISLENE INOCÊNCIA 
VEREADORA
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